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Excelentíssimo Senhor,
Cleusivan Paulo AÍaúio
Presidênte dâ Câmara Municipal de Erêré4E.

Ereré4E, 16 de sêtembro de 2022.

Venho muito respeilosamenle à presençã de Vossa senhoria, em confoÍmidade com
o artigo í32 do regimento lntemo, solicitar o envio desta INDICAÇÂO para a Secretária de
Assistência Social e a Prêfeita Municipal. lndicando o que abaixo de especificâ:

Dispõe sobre o PÍograma Cesa de Acolhida pare e
Terceira ldedê.

CÂI,ARÀ BUNICIPAL DE ERERÉ - CEARÁ, I DtcA:

Art. í' - Esta lei dispÕe sobrc o PÍogÍâma Case dê Acolhida para a Tercêira idade.
PaÍágraÍo único: Para efeitos desta lei, fica sugerido um equipamento público amplo e
central. com acessibilitlade para os usuários.
AÍt. 2" - O Progrãma tem poÍ finalidadê:
| - CriâÉo de ambientes acolt€dores e saudáveis para pessoas da teroeira idade durante

período diurno ê enquanto se dêyolyêm atiyidadês de com,ivência e de envelhêcimenio
saudável.
U - Ações que garantam convivência coletiva e ênvelhecimento saudável, bem como
autonomiâ ê sociabilidade.
lll - Acompanharnento da vi.Ca das pessoas que participarem do programa para ter
conhecimento das suas necessidades.
AÉ 3" - O Progíama terá as seguintes etapas:
| - Reconhecimento nas comunidades locâis, pessoas idosas que vivem sozinhas, sem
companhia de paÍeniês ou responsáveis.
ll - Diagnóstico das necessidades de cads pessoa lcosâ reconhecida nas comunidades. lll
- Demonstração das açóes de convivência e dos êvêntuais atendimenios social e de saúde
às pessoas ídosas.
lV - ldentificação de problemas de saúde e/ou qualquer outro quê aponte impossibilidade
de a Íâmilia arcar com o custeio e manutenção do idoso, de forma que possa compÍometer
a integridade a ponto de correr risco de morte.
AÊ 4' - A Casa de Acolhida para a Terceira ldade poderá oferecer:
| - Açóes culturais, como teatro, dançâ ou outras quê estimulem a memória afetiva.
ll- Açôes educativas de leitura e escÍita, como o clube do livro.
lll - Conhecimentos em tecnologia de informação.
lV - ApÍendizagem de trabalhos manuais e de gastronomia.
Ârt. 5' - Estando a presente proposição de acordo com a conveniência e oportunidade do
Poder Executivo, como rege a Leiorgânica do Município, a Prefeita de Ereré enviará paÍa
esta casa Legislativa uma mensagem para apreciaçâo.
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Art. 6" - As despesas deeoffentes da pÍesente lei, coÍrerão por conla de dotaçôes
orçarnentaíias próprias, suplementâdas oportunamente se neoessário, sendo consignadas
nos or9âmenios futuÍos-
AÉ 7" - Relrogam-se as disposições em contrário.
ArL 8' - Esta lei entra em voor na daia de sua publicação.

Justificativa em Plená.io

Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Ereré - CE, 16 de setembro de 2022.
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